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Acta nº 34 - Reunião ordinária  da 
Câmara Municipal de  Pombal,  
celebrada em vinte e três de 
Dezembro de mil  novecentos e 
noventa e oito.____________________ 

 
 
 
 
_____________Aos vinte e três dias do  mês de Dezembro de  mil novecentos  e 
noventa e oito,  nesta Cidade de Pombal,  no  Salão Nobre  do  Edifício dos Paços do  
Município,  pelas quinze horas, reuniu ordinariamente a Câmara Municipal, estando 
presentes,  além  do Senhor Presidente da Câmara, os Senhores Vereadores Dra. Maria 
Ofélia Fernandes dos Santos Moleiro, Carlos Alberto  Rodrigues dos Santos  Silva, Dr. 
Joaquim António dos Santos Guardado e Dr. Carlos José Martins Pires Lopes, comigo 
Agostinho António Gonçalves Lopes, Técnico Superior de Administração e Gestão 
Pública Estagiário._______________________________________________________ 

 

_____________Depois do Senhor Presidente ter declarado aberta a reunião, foram 
tratados os seguintes assuntos:______________________________________________ 

 
 

 
Faltas dos membros da Câmara.____ 
 
 

_____________A Câmara deliberou, por unanimidade, considerar justificada a falta do 
Vereador  Senhor Dr. João Manuel Carreira da Conceição Coucelo.________________ 
 
 
 

Resumo Diário da Tesouraria.______ 
 
 

_____________A Câmara tomou conhecimento do seguinte Resumo Diário da 
Tesouraria relativo ao dia vinte e dois de Dezembro, corrente:_____________________ 

 
_____________Da conta do Município que apresenta um saldo em dinheiro de cento e 
vinte e nove milhões novecentos e vinte mil oitocentos e dez escudos;______________ 
 
_____________Da conta de Operações de Tesouraria, que apresenta um saldo em 
dinheiro de quarenta e oito milhões quinhentos e trinta e nove mil cento e trinta e oito 
escudos.________________________________________________________________ 
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Pagamentos efectuados entre  os  dias   
onze e vinte e dois de Dezembro, 
corrente.________________________ 
 
 

_____________Foram feitos:_______________________________________________ 
 
_____________Pagamentos/Operações Orçamentais no valor de 84.615.930$00;______ 
 
_____________Pagamentos/Operações de Tesouraria no valor de 479.709$00._______ 
 
_____________A Câmara ficou inteirada._____________________________________ 
 
 
 

Comunicação de actos praticados no 
uso de delegação ou subdelegação de 
competências.____________________ 
 
 

_____________A Câmara foi informada pelo Senhor Presidente de que entre onze e 
vinte e dois de Dezembro, corrente, inclusivé, foram praticados actos de acordo com as 
relações que se anexam e se dão como reproduzidas, respeitantes a:________________ 
 
_____________70 licenças de obras;_________________________________________ 
_____________21 licenças de destruição de revestimento vegetal;_________________ 
______________8 horários de funcionamento de estabelecimentos comerciais,_______ 
 
_____________A Câmara ficou inteirada._____________________________________ 

 
 
Construção, Reparação e 
Beneficiação de Pontões - Construção 
(Pontão em Vermoil - Rua do 
Ribeirinho) - Abertura de Concurso 
Limitado.________________________ 
 
 

_____________Foi presente à reunião, uma informação da Divisão de Obras Públicas, 
que a seguir se transcreve:_________________________________________________ 

 
_____________”Junto se anexa o projecto, o programa de concurso e o caderno de 
encargos, relativos à obra mencionada em epígrafe, para efeitos de abertura de concurso 
limitado._______________________________________________________________ 
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_____________O preço base é de 5.046.206$00 e o prazo de execução é de 90 dias.___ 
 
_____________A obra encontra-se prevista no Plano de Actividades sob o código 
09.01.61.01 e no orçamento sob a rubrica 05.09.04.01.___________________________ 
 
_____________Para o efeito propõe-se a consulta às seguintes firmas:______________ 
 
_____________- Fernando dos Santos José, Ldª., com sede em Pombal;____________ 
_____________- Surbeobra – Sociedade de Urbanizações e Obras, Ldª., com sede em 
Pombal;________________________________________________________________ 
_____________- Civilena, Ldª., com sede em Santa Catarina da Serra;______________ 
_____________- Joponte, Construções, Ldª., com sede em Pombal;________________ 
_____________- Litobras – Sociedade de Construções Civil e Obras Públicas, Ldª., 
com sede em Leiria.”_____________________________________________________ 
 
_____________A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar o projecto, o programa 
de concurso e o caderno de encargos, e abrir concurso limitado, com vista à realização 
da obra mencionada em epígrafe, de harmonia com a informação da Divisão de Obras 
Públicas, acima transcrita.________________________________________________ 

 
 
 
Construção e Beneficiação de Campo 
de Jogos - Campo de Jogos do Paço - 
Almagreira - Procº nº 62/97 - 
Trabalhos a mais._________________ 
 

 
_____________Foi presente à reunião, uma informação da Divisão de Obras Públicas, 
que a seguir se transcreve:_________________________________________________ 
 
_____________"Face ao despacho de V. Exª., de 98.12.02, informo o seguinte:_______ 
 
_____________A obra foi adjudicada à Firma João Batista dos Santos, Ldª., pelo valor 
de 4.387.550$00, mais IVA.________________________________________________ 
 
_____________Já foi feito um auto nº 1 de medição de trabalhos, no valor de 
1.029.850$00, mais IVA.__________________________________________________ 
 
_____________Como o valor dos trabalhos a mais (com preços de proposta e não 
previstos) é de 1.967.100$00, inferior a 50% do valor da adjudicação, conforme estipula 
o nº 2, do artº 26º do Dec-Lei nº 405/93, de 10 de Dezembro, não se vê inconveniente na 
aprovação destes trabalhos."________________________________________________ 
 
_____________A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar os trabalhos a mais, de 
harmonia com a informação da Divisão de Obras Públicas, acima transcrita.__________ 



Acta nº 34 de 98.12.23 

 4 

Construção e Reparação de Passeios e 
Largos (Arranjo da Zona Envolvente 
ao Centro de Saúde da Guia) - Procº 
nº 12/98 - Trabalhos a mais.________ 
 

 
_____________Foi presente à reunião, uma informação da Divisão de Obras Públicas, 
que a seguir se transcreve:_________________________________________________ 
 
_____________1 - Para os devidos efeitos informo V. Exª. que para a conclusão da obra 
referida em epígrafe, adjudicada à Firma SOTEOL - Sociedade de Terraplanagens do 
Oeste, Ldª., pelo valor de 6.224.541$00, mais IVA, verificou-se a necessidade de se 
proceder à execução de trabalhos a mais, constantes no Mapa I que se anexa, que 
orçarão em 677.522$00, mais IVA, e de trabalhos não previstos, constantes do Mapa II, 
que também se anexa, que orçarão em 945.130$00, mais IVA._____________________ 
_____________Aqueles trabalhos referem-se, essencialmente, à ampliação em 
comprimento do muro construído em blocos de cimento para vedação total do recinto, à 
colocação de mais quantidade de ½ manilhas, de sargetas e caixas pluviais para um 
melhor saneamento pluvial. Estes, os trabalhos não previstos, resultaram, 
essencialmente, da garantia de melhor funcionalidade para o saneamento pluvial, tanto 
no interior, como no exterior da zona envolvente e do próprio edifício.______________ 
 
_____________2 - Relativamente ao valor inicial da adjudicação, existem trabalhos a 
menos, no valor total de 724.069$00, conforme mapa físico da obra que se apensa, os 
quais resultaram  de fornecimento de lancil que foi dado pela CMP, de menor volume 
de muro em betão armado e de menor colocação de lancil Calcário e calçada miúda.___ 
 
_____________3 - Nesta conformidade propõe-se a V. Exª. a aprovação dos trabalhos a 
mais, no valor de 677.522$00, mais IVA, dos trabalhos não previstos, no valor de  
945.130$00, mais IVA, e dos trabalhos a menos, no valor de 724.069$00, no sentido de 
se proceder á elaboração de um contrato adicional ao contrato, no montante de 
898.583$00, mais IVA."___________________________________________________ 
 
_____________A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar os trabalhos a mais, os 
trabalhos não previstos e os trabalhos a menos, de harmonia com a informação da 
Divisão de Obras Públicas, acima transcrita, bem como a minuta do contrato adicional a 
celebrar com o empreiteiro da obra.__________________________________________ 
 
 

 
Construção da Escola Pré-Primária 
de Vila Cã - Procº nº 30/97 - 
Recepção Provisória.______________ 
 

 
_____________Em face do auto da recepção provisória da obra mencionada em 
epígrafe, a Câmara deliberou, por unanimidade, receber a obra provisoriamente.______ 
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Licenciamento de Obras Particulares 
/Aprovação de Arquitecturas._______ 
 
 

_____________A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar os seguintes projectos 
de arquitectura, de harmonia com as informações da Divisão de Obras Particulares:____ 
 
_____________De Nelson António Gaspar da Silva, residente no lugar de Casal Novo - 
Barrocal, freguesia e concelho de Pombal, em que solicita a aprovação do projecto de 
arquitectura respeitante à construção de uma moradia, no referido lugar, a que se refere 
o processo de obras nº. 1662/RC/98._________________________________________ 
 
_____________De Nelson António Gaspar da Silva, residente no lugar de Casal Novo - 
Barrocal, freguesia e concelho de Pombal, em que solicita a aprovação do projecto de 
arquitectura respeitante à construção de um anexo destinado a garagem e arrumos, no 
referido lugar, a que se refere o processo de obras nº. 1661/RC/98._________________ 
 
 
 

Licenciamento de Obras Particulares/ 
Concessão de Licenças.____________ 
 
 

_____________A Câmara deliberou, por unanimidade, deferir os seguintes 
requerimentos, de harmonia com as informações da Divisão de Obras Particulares:____ 
 
_____________De José Carlos Sanches dos Santos, residente no lugar de Venda da 
Cruz, freguesia de Pelariga, deste Concelho, em que solicita licença para proceder à 
construção de um imóvel destinado a oficina, na Rua do Rossio, na sede de Freguesia de 
Almagreira, a que se refere o processo de obras nº. 189/RC/98.____________________ 
 
_____________De Premotal - Pré-Esforçado Mota, Ldª., com sede no lugar de Outeiro 
da Ranha, freguesia de Vermoil, deste Concelho,  em que solicita licença para proceder 
à ampliação de um imóvel destinado a escritórios, no referido lugar, a que se refere o 
processo de obras nº. 834/RC/98.____________________________________________ 
 
_____________De Fernando José Rodrigues de Oliveira, residente no lugar de 
Barrocal, freguesia e concelho de Pombal, em que solicita novo licenciamento para 
proceder à construção de um bloco habitacional, na Urbanização Sra. de Belém, Lote 
14, em Pombal, a que se refere o processo de obras nº. 1829/RC/98.________________ 

 
_____________De Rui Paulo Silva Sá, Irene Rosa Silva e Luís Carlos Silva Sá,  
residentes no Bairro Agorreta, nº 7, nesta Cidade, em que solicitam licença para 
proceder à alteração e ampliação de um imóvel destinado a armazém, na Travessa do 
Barco, em Pombal, a que se refere o processo de obras nº. 1046/RC/98._____________ 

 
 



Acta nº 34 de 98.12.23 

 6 

_____________Nesta altura deu entrada na sala para fazer parte da reunião o Vereador 
Senhor Luís Diogo de Paiva Morão Alves Mateus.______________________________ 
 
 
_____________De Vitor Manuel Jordão Duarte Cardoso, residente no lugar e sede de 
Freguesia da Guia, deste Concelho, em que solicita licença para proceder à construção 
de um imóvel destinado a habitação e comércio, na referida sede de Freguesia a que se 
refere o processo de obras nº. 843/RC/98._____________________________________ 

 
_____________De Maria Madalena Silva Domingues e Daniel Roger Mestriaux, 
residentes no lugar de Pousios, freguesia e concelho de Pombal, em que solicita nova 
licença para proceder à construção de uma moradia, no referido lugar, a que se refere o 
processo de obras nº. 1427/RC/98.___________________________________________ 

 
 
Auto de embargo de uma obra.______ 

 
 
_____________Foi presente à reunião o auto de embargo respeitante a obras de 
revestimento interior do pavimento  e paredes com mosaicos e azulejos, pinturas, 
substituição de caixilharias e tubagem de águas e esgotos, na Rua Alexandre Herculano, 
nº. 10, nesta cidade, cujo proprietário é o Senhor Carlos Fernando Marques Pereira, 
sócio-gerente da Firma "O Páteo do Marquês - Actividades de Restauração, Ldª.",  com 
sede na referida Rua, mandado instaurar por despacho exarado pelo Senhor Presidente 
da Câmara em 23 de Novembro de 1998, numa informação dos Serviços de Fiscalização 
Municipal, que a seguir se transcreve:_______________________________________ 
 
_____________”Assunto: Obras não autorizadas no estabelecimento situado na Rua 
Alexandre Herculano, nº. 10, em Pombal______________________________________ 
_____________Após ter-nos sido ordenado superiormente, para nos deslocarmos ao 
estabelecimento de restauração e de bebidas, denominado "Retiro dos Pacatos", 
instalado no rés-do-chão e cave do prédio urbano sito na Rua Alexandre Herculano, nº. 
10, nesta cidade, a fim de proceder ao embargo de acordo com o despacho exarado por 
V. Exª., na margem da informação dos Serviços de Fiscalização datada de 2/11/98, 
cumpre-nos informar V. Exª. o seguinte:______________________________________ 
 
_____________1. Atendendo a que o despacho da ordem de embargo recaiu na 
informação acima referida, e sendo esta relativa ao pedido de licenciamento da 
construção de um telheiro na qual não se menciona a execução de quaisquer obras 
ilegais que justifiquem o embargo, deslocamo-nos ao local a fim de averiguar que tipo 
de obras estavam a ser executadas.___________________________________________ 
 
_____________2. Nesta sequência constatamos que a sociedade comercial "O Páteo do 
Marquês, Actividades de Restauração, Ldª.", com sede na Rua Alexandre Herculano, nº. 
10, nesta cidade, levou a efeito obras de revestimentos interiores do pavimento com 
mosaicos e das paredes com azulejos, bem como, procedeu a pinturas exteriores.______ 
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_____________3. Embora as referidas obras não se encontrem sujeitas a licenciamento 
municipal ao abrigo do disposto no nº. 4 do artº. 3º do Dec-Lei nº. 445/91, de 20 de 
Novembro, o interessado antes de realizar as obras, para além do procedimento 
estabelecido no nº. 1, do artº. 9º do Dec-Lei nº. 168/97, de 4 de Julho, deveria ter 
apresentado na Câmara Municipal os elementos suficientes para identificação das 
mesmas, como estabelece o nº. 6 do artº. 3º do Dec-Lei nº. 445/91, de 20 de Novembro, 
bem como, aguardar a confirmação da dispensa de  licenciamento._________________ 
 
_____________4. Considerando o disposto no Dec-Lei nº. 168/97, de 4 de Julho, que 
institui o Regime Jurídico da Instalação e do Funcionamento dos Estabelecimentos de 
Restauração e Bebidas, as obras em questão carecem, ainda, de autorização do Serviço 
Nacional de Bombeiros nos termos do nº. 1 do artº. 9º. do referido diploma. Pelo que, o 
facto de as obras terem sido realizadas sem essa autorização, constitui contra-ordenação 
nos termos da aln. b) do nº. 1 do artº. 38º punível com coima nos termos do nº. 5 da 
mesma disposição legal. Podendo o Senhor Presidente embargar as obras em 
conformidade com o artº. 43º., bem como, determinar o encerramento do 
estabelecimento como sanção acessória nos termos do artº. 39º.____________________ 
 
_____________5. Tendo ainda em atenção a que o estabelecimento está contíguo à 
"casa cor de rosa", e sendo esta um imóvel em vias de classificação, entendemos que as 
obras em questão carecem parecer do IPPAR.__________________________________ 
 
_____________Se nos permite, sugerimos, todavia que V. Exª. consulte sobre o assunto 
o Gabinete Jurídico e Contencioso."__________________________________________ 
 
_____________A Câmara deliberou, por unanimidade, confirmar o embargo da obra e 
mandar instaurar o respectivo processo de contra-ordenação.______________________ 
 
 

Pedido de Ocupação da Via Pública 
para obras.______________________ 
 
 

_____________Foi presente à reunião um requerimento da Firma Construções 
Gonsilvir, Ldª., com sede em Trás-os-Matos, freguesia de Vila Cã, deste concelho, em 
que solicita licença para ocupar a via pública com andaimes numa extensão de 58 m, na 
Rua Arq. Rosado Correia, Lote 3, nesta cidade._________________________________ 
_____________A Câmara deliberou, por unanimidade, deferir o pedido.____________ 
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Pedido de Inscrição de um Técnico.__ 

 

_____________Foi presente á reunião, um requerimento em nome de Luís Miguel dos 
Santos Vaz, residente na Rua Prof. Gonçalves Figueira, nesta cidade, Engenheiro Civil, 
em que solicita a sua inscrição nesta Câmara para assinar projectos e dirigir obras na 
área deste Município._____________________________________________________ 

_____________A Câmara deliberou, por unanimidade, deferir o pedido.____________ 

 
 

Pedidos de Informação Prévia._____ 
 
 

_____________1. Foi presente à reunião um pedido de informação prévia em nome de 
Sérgio Paulo Mendes Marto, residente no lugar de Cavadas, freguesia do Louriçal, deste 
concelho,  em que solicita informação sobre a viabilidade de construção de uma 
moradia unifamiliar, no referido lugar._______________________________________ 
  
_____________Junto encontra-se uma informação da Divisão de Obras Particulares, 
que a seguir se transcreve:_________________________________________________ 
 
_____________”Dados os elementos apresentados, poderá considerar-se viável a 
construção pretendida, dado que a propriedade possui uma área superior a 0,5 ha e a 
mesma situa-se entre construções existentes,  a 5,00m apenas da sede da Associação das 
Cavadas._______________________________________________________________ 
_____________Face ao exposto poderá aceitar-se que a construção se enquadra nas 
excepções do artigo 40.7 do PDM em vigor.___________________________________ 
_____________Na apresentação do projecto, a construção deverá implantar-se alinhada 
com a via pública e ficar afastada dessa mesma via pública em cerca de 10 m no 
máximo de acordo com o polígono apresentado na planta de localização entregue nesta 
Câmara em 7/12/98, não devendo nunca haver construção para além duma faixa 
superior à área de 25 m junto à via pública, dado que essa zona se encontra abrangida 
por RAN:”______________________________________________________________  
 
_____________A Câmara deliberou, por unanimidade, considerar viável o pedido, de 
harmonia com a informação da Divisão de Obras Particulares, acima transcrita._______ 
 
 
_____________2. Foi presente à reunião um pedido de informação prévia em nome de 
Manuel Jorge Gameiro Santos, residente no lugar de Casal Fernão João, freguesia e 
concelho de Pombal,  em que solicita informação sobre a viabilidade de construção de 
uma moradia unifamiliar, no referido lugar.___________________________________ 
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_____________Junto encontra-se uma informação da Divisão de Obras Particulares, 
que a seguir se transcreve:_________________________________________________ 
 
_____________”Pelos elementos apresentados, o local a que se refere o presente pedido 
situa-se em “Espaço Urbano” de acordo com o PDM eficaz, sendo de considerar  viável 
a construção pretendida (moradia unifamiliar). Dado que o local se encontra abrangido 
pelo PU de Pombal em fase de execução, deverá ser apresentado projecto de arranjos 
exteriores conjuntamente com o projecto de arquitectura onde seja prevista uma faixa de 
rodagem com 6,5 metros de largura na frente do prédio onde se pretende construir a 
moradia, não esquecendo a concordância entre os arruamentos existentes. O projecto da 
moradia a apresentar deverá cumprir com a legislação em vigor e respeitar a zona de 
visibilidade para o local.”__________________________________________________ 
 
_____________A Câmara deliberou, por unanimidade, considerar viável o pedido, de 
harmonia com a informação da Divisão de Obras Particulares, acima transcrita._______ 
 
 
 
_____________3. Foi presente à reunião um pedido de informação prévia em nome de 
Sérgio Manuel Rosa Anastácio e Ana Isabel Gameiro Martins, residentes no lugar de 
Casal Fernão João, freguesia e concelho de Pombal,  em que solicitam informação sobre 
a viabilidade de construção de uma moradia unifamiliar, no referido lugar.___________ 
  
_____________Junto encontra-se uma informação da Divisão de Obras Particulares, 
que a seguir se transcreve:_________________________________________________ 
 
_____________”Pelos elementos apresentados, o local a que se refere o presente pedido 
situa-se em “Espaço Urbano”, de acordo com o PDM eficaz, sendo de considerar viável 
a construção pretendida (moradia unifamiliar). Atendendo a que a zona se encontra 
abrangida pelo PU de Pombal em fase de execução, deverá ser apresentado projecto de 
arquitectura onde seja previsto uma faixa de rodagem com 6,5 m de largura e sejam 
executados passeios com 1,50m de largura na frente do prédio, a que se refere o 
presente pedido.”________________________________________________________ 
 
_____________A Câmara deliberou, por unanimidade, considerar viável o pedido, de 
harmonia com a informação da Divisão de Obras Particulares, acima transcrita._______ 
 
 
_____________4. Foi  presente à reunião o pedido de informação prévia em nome de 
Lucília Maria Santos Salgado Duarte, residente no Lote 4, do Loteamento dos Governos 
- Pombal, em que solicita informação sobre a viabilidade de construção de uma moradia 
unifamiliar, no lugar de Governos, freguesia e concelho de Pombal.________________ 
  
_____________Junto encontra-se uma informação da Divisão de Obras Particulares, 
que a seguir se transcreve:_________________________________________________ 
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_____________”De acordo com os elementos apresentados o local a que se refere o 
presente pedido situa-se em Espaço Urbano - Área Urbana Mista (UM) conforme 
previsto no PDM em vigor, pelo que poderá considerar-se viável a construção 
pretendida (moradia unifamiliar). Se houver necessidade de infraestruturas públicas, as 
mesmas deverão ficar a cargo da requerente.”__________________________________ 
 
_____________A Câmara deliberou, por unanimidade, considerar viável o pedido, de 
harmonia com a informação da Divisão de Obras Particulares, acima transcrita._______ 
 
 
_____________5. Foi de novo presente à reunião o pedido de informação prévia em 
nome de Joaquim Campos, residente no lugar de Casal Velho, freguesia e concelho de 
Pombal, em que solicita informação sobre a viabilidade de construção de uma moradia 
unifamiliar, no lugar de Charneca, da referida freguesia e concelho.________________ 
  
_____________Junto encontra-se uma informação da Divisão de Obras Particulares, 
que a seguir se transcreve:_________________________________________________ 
 
_____________”Face aos elementos apresentados e dado ser vontade expressa do 
requerente manter as paredes exteriores da construção existente, poderá ser dado parecer 
favorável à pretensão formulada, devendo ser retirada a varanda (alpendre) que existe 
na frente dessa construção, admitindo-se a construção duma cave abaixo da cota de 
soleira e de rés-do-chão mais outro piso acima da cota de soleira.__________________ 
_____________Na apresentação dum eventual projecto de arquitectura o mesmo deverá 
cumprir com a legislação em vigor e prever uma solução arquitectónica, que sem 
aproximar mais a construção da via pública lhe possa conferir um alinhamento com a 
mesma."_______________________________________________________________ 
 
_____________A Câmara deliberou, por unanimidade, considerar viável o pedido, de 
harmonia com a informação da Divisão de Obras Particulares, acima transcrita._______ 
 
 
_____________6. Foi  presente à reunião o pedido de informação prévia em nome de 
José Luís Neves Mendes, residente no lugar de Portela do Fojo, freguesia de Abiul, 
deste concelho, em que solicita informação sobre a viabilidade de construção de uma 
moradia unifamiliar, no referido lugar.________________________________________ 
  
_____________Junto encontra-se o ofício nº. 6057  refª. REN/297/98 de 30.06.98, da 
Direcção Regional do Ambiente do Centro, em que emite parecer favorável à pretensão 
do requerente.___________________________________________________________ 
 
_____________A Câmara deliberou, por unanimidade, considerar viável o pedido de 
harmonia com o parecer da Direcção Regional do Ambiente do Centro, devendo o teor 
do referido ofício ser comunicado ao requerente.______________________________ 
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_____________7. Foi presente à reunião o pedido de informação prévia em nome de 
Emília Conceição Sousa Fernandes, residente na Rua do Colégio, da sede de freguesia 
da Guia, deste concelho, em que solicita informação sobre a viabilidade de construção 
de um aviário, no lugar de Casal da Rola, freguesia do Louriçal, deste concelho.______ 
  
_____________Junto encontra-se uma informação da Divisão de Obras Particulares, 
que a seguir se transcreve:_________________________________________________ 
 
_____________”Pelos elementos apresentados o local para onde é requerido o presente 
pedido encontra-se inserido em "Espaço Florestal" e não estando reunidas as condições 
de excepção previstas nos artigos 42.3 e 42.4 do mesmo PDM deverá ser indeferida a 
pretensão com base nos artigos 63.1.a) e 63.2.a) do D.L. 445/91, de 20/11. Mais se 
informa que os elementos apresentados não permitiram tornar claro, se o local se 
encontrava abrangido por REN. Assim eventual novo pedido deverá ser formulado 
desde que se mostrem ultrapassados os parâmetros exigidos pelo artigos do PDM acima 
referidos, bem como serem apresentadas novas plantas de localização que se tornem 
mais esclarecedoras do local da obra pretendida e ser dada resposta quanto à ausência de 
arruamentos com perfil e pavimento adequados à utilização pretendida e restantes 
infraestruturas públicas (rede de abastecimento de água, saneamento e rede eléctrica)."_   
 
_____________A Câmara deliberou, por unanimidade, notificar a requerente da 
intenção de indeferimento e conceder-lhe o prazo de dez dias para dizer por escrito o 
que se lhe oferecer, de harmonia com a informação da Divisão de Obras Particulares, 
acima transcrita._________________________________________________________ 
 
 
_____________8. Foi presente à reunião o pedido de informação prévia em nome de 
Aires Gaspar Godinho, residente no lugar de Cabeça Redonda - Penela, em que solicita 
informação sobre a viabilidade de construção de uma moradia unifamiliar, no lugar de 
Charneca, freguesia e concelho de Pombal.____________________________________ 
 
_____________Junto encontra-se uma informação da Divisão de Obras Particulares, 
que a seguir se transcreve:_________________________________________________ 
 
_____________”Pelos elementos apresentados o local a que se refere  o presente pedido 
encontra-se inserido em "Área Verde" (UV) correspondente ao espaço urbano a utilizar 
para recreio, lazer e desporto e não podendo considerar-se abrangido pelas excepções do 
nº 2 do artigo 11 do PDM, deverá ser indeferido o respectivo pedido com base no artigo 
63.1.a) do D.L. 445/91 de 20/11."___________________________________________ 
 
_____________A Câmara deliberou, por unanimidade, notificar o requerente da 
intenção de indeferimento e conceder-lhe o prazo de dez dias para dizer por escrito o 
que se lhe oferecer, de harmonia com a informação da Divisão de Obras Particulares, 
acima transcrita._________________________________________________________ 
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Pedido de Informação Prévia.______ 
 
 

 
_____________Foi presente à reunião um processo sobre um pedido de informação 
prévia em nome de Ramiro Neves Ferreira, residente no lugar de Féteira, freguesia da 
Ilha, deste concelho,  em que solicita informação sobre a viabilidade de construção de 
um pavilhão destinado a cunicultura, no referido lugar.__________________________ 
 
_____________A Câmara depois de analisar o processo deliberou, por unanimidade, 
remetê-lo à Divisão de Obras Particulares, para reapreciação e posterior deliberação.__ 
 
 
 

Pedido de desafectação de um troço 
de um antigo caminho.____________ 
 
 

_____________Na reunião de 9 de Outubro, último, a Câmara deliberou, por 
unanimidade, mandar proceder à desafectação de um troço de um antigo caminho sito 
em Casal Galego, freguesia de Vermoil, deste Concelho, com a área de 120 m2, em que 
é requerente Joaquim Pereira Portela, residente no lugar de Confraria, freguesia de 
Colmeias, concelho de Leiria.______________________________________________ 
 
_____________Presente agora o processo de onde consta, além do mais, uma certidão 
de afixação do respectivo edital, não existindo qualquer reclamação contra a cedência._ 
 
_____________A Câmara, depois de proceder a uma análise sobre o assunto, deliberou, 
por unanimidade, ceder o referido terreno ao Senhor Joaquim Pereira Portela, a título 
gratuito, em virtude do requerente ter cedido 185 m2 de terreno para o novo traçado.___ 
 
 

Gabinete de Protecção Civil.______ 
 

 
_____________Foi presente à reunião uma proposta do Senhor Presidente, que a seguir 
se transcreve:___________________________________________________________ 
 
____________"Assunto: Gabinete de Protecção Civil e respectivo Delegado Municipal  
 
_____________Nos termos da alínea i) do nº 1 do Artigo 53º do Decreto-Lei 100/84, de 
29 de Março, proponho a criação de um Gabinete de Protecção Civil, onde se instale o 
Centro Municipal de Operações de Emergência de Protecção Civil (C.M.O.E.P.C.) 
segundo a Lei de Base de Protecção Civil nº 113/91 de 21 de Agosto._______________ 
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_____________Este Gabinete de Protecção Civil terá como objectivos:_____________ 
_____________Levantamento, previsão, avaliação e prevenção dos riscos colectivos de 
origem natural (deslizamento de terras, sismos, maremotos, erupções vulcânicas, 
incêndios florestais de grandes proporções, inundações, enxurradas, vendavais, secas) 
ou de origem tecnológica (acidentes graves de origem industrial, de armazenamento e 
transporte de produtos perigosos, poluição do meio ambiente, eventual ruptura de 
barragens, acidentes graves com transportes públicos terrestres e aéreos);____________ 
_____________Análise do grau de prejuízos provocados por situações de risco 
causadas pelo Homem ou pela Natureza;______________________________________ 
_____________Informação, formação e sensibilização em matéria de auto-protecção 
das populações e a colaboração destas com as autoridades;________________________ 
_____________Planeamento de soluções de emergência, que visem a busca, 
salvamento e prestação de socorro e assistência, bem como a evacuação, alojamento e 
abastecimento das populações atingidas pelas calamidades;_______________________ 
_____________Inventariação e utilização dos recursos e meios disponíveis e mais 
facilmente mobilizáveis, a nível local, regional e nacional;________________________ 
_____________Estudo e divulgação de formas adequadas de protecção dos edifícios em 
geral, de monumentos e de outros bens culturais, de instalações de serviços essenciais 
bem como as de ambiente e recursos naturais.__________________________________ 
_____________Mais proponho, que o Dr. Fernando Manuel Pinto Parreira seja 
nomeado como Delegado Municipal da Protecção Civil do Concelho de Pombal, 
ficando com a responsabilidade de promover o funcionamento deste Gabinete nesta 
Autarquia."_____________________________________________________________ 
 
_____________A Câmara deliberou, por maioria com os votos favoráveis do Senhor 
Presidente e dos Vereadores Senhores Dra. Maria Ofélia Moleiro, Diogo Mateus e 
Carlos Silva e com duas abstenções dos Vereadores Senhores Dr. Joaquim Guardado e 
Dr. Carlos Lopes, aprovar a proposta do Senhor Presidente, acima transcrita e remetê-la 
à Assembleia Municipal, para os devidos efeitos._______________________________      

 
 
 

Banco Alimentar Contra a Fome/ 
Convite._________________________ 
 
 

_____________Foi presente à reunião um fax do Banco Alimentar Contra a Fome, 
registado sob o nº. 2322, datado de 15 de Dezembro, corrente, do seguinte teor:_______ 
 
_____________"Serve a presente para convidar a Câmara Municipal de Pombal a 
integrar os Corpos Sociais desta Instituição, sendo de realçar que como nossos parceiros 
Sociais esta representação não trará qualquer encargo para essa Autarquia dado que a 
vossa comparticipação será a constante do protocolo."___________________________ 
 
_____________A Câmara deliberou, por unanimidade, concordar com a integração nos 
Corpos Sociais daquela instituição, e submeter o assunto à Assembleia Municipal para 
apreciação e votação._____________________________________________________ 
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Banco Alimentar Contra a Fome/ 
Alteração ao Protocolo.____________ 
 

 
 
_____________O Senhor Vereador Diogo Mateus fez presente  a seguinte informação 
verbal:_________________________________________________________________ 
 
_____________"Tendo a Câmara Municipal de Pombal deliberado em sua reunião de 
27 de Novembro, findo, celebrar protocolo com o Banco Alimentar Contra a Fome e 
porque entretanto e a pedido daquela instituição importará introduzir duas alterações à 
minuta, designadamente às cláusulas sexta e oitava, propõe-se a aprovação das ditas 
alterações."_____________________________________________________________ 
 
_____________A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar as alterações propostas 
passando o teor do protocolo a ser o seguinte:__________________________________ 
 
_____________"Entre: a Câmara Municipal de Pombal, representada pelo seu 
Presidente: Engº Narciso Ferreira Mota, e a Associação “Banco Alimentar contra 
a Fome de Pombal - Distrito de Leiria”, pessoa colectiva nº 974478890, 
representada, pelo Presidente da Direcção: ............................................, é 
estabelecido o presente protocolo, nos termos e com as condições seguintes:______ 
 
________________________________Primeira_______________________________ 
 
_____________A Câmara Municipal de Pombal cederá, mediante a celebração de 
contrato de comodato, à Associação “Banco Alimentar Contra a Fome de Pombal - 
Distrito de Leiria”, instalações para armazém de mantimentos doados, no “Parque TIR”. 
 
________________________________Segunda_______________________________ 
 
_____________A Câmara Municipal de Pombal, na eventualidade de vir a necessitar 
das instalações cedidas ao “Banco Alimentar Contra a Fome de Pombal - Distrito de 
Leiria”, efectuará a cedência de instalações alternativas.__________________________ 
 
________________________________Terceira________________________________ 
 
_____________A Câmara Municipal de Pombal suportará as despesas com consumo de 
água e energia eléctrica, efectuadas pelo “Banco Alimentar Contra a Fome de Pombal - 
Distrito de Leiria”, durante seis meses, contados da data da assinatura do presente 
protocolo.______________________________________________________________ 
 
_________________________________Quarta_______________________________ 
 
_____________A Câmara Municipal de Pombal facultará, ao “Banco Alimentar Contra 
a Fome de Pombal - Distrito de Leiria”, material de escritório de que disponha e que se 
encontra fora de uso.______________________________________________________ 
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________________________________Quinta_________________________________ 
 
_____________A Associação “Banco Alimentar Contra a Fome de Pombal - Distrito de 
Leiria”, compromete-se a indicar no seu papel timbrado, envelopes  e nas acções e 
campanhas promocionais que desenvolva, o facto de a sua sede se situar no concelho de 
Pombal.________________________________________________________________ 
 
_________________________________Sexta_________________________________ 
 
_____________A Associação “Banco Alimentar Contra a Fome de Pombal - Distrito de 
Leiria”, suportará o pagamento das despesas decorrentes do consumo de água, energia 
eléctrica e limpeza, efectuadas, nas instalações cedidas pela Câmara Municipal de 
Pombal, depois de decorridos seis meses da data da abertura do Banco.______________ 
 
________________________________Sétima_________________________________ 
 
_____________A execução de qualquer tipo de obras, nas instalações cedidas à 
Associação “Banco Alimentar Contra a Fome de Pombal - Distrito de Leiria”, carecem 
de autorização expressa da Câmara Municipal de Pombal.________________________ 
 
________________________________Oitava_________________________________ 
 
_____________A Associação “Banco Alimentar Contra a Fome de Pombal - Distrito de 
Leiria”, terá como área prioritária da sua intervenção, o grupo - alvo estudado e 
seleccionado pela Câmara Municipal de Pombal, nomeadamente: as escolas, cantinas de 
Estabelecimentos do Ensino Pré-Primário e do Primeiro Ciclo do Ensino Básico, 
instituições particulares de solidariedade social, munícipes economicamente 
carenciados, bem como quaisquer outros projectos especiais apresentados por 
Autarquias do Distrito de Leiria."____________________________________________ 
 
 

 
Pedidos de alargamento de horários 
de funcionamento de 
estabelecimentos comerciais._______ 
 
 

_____________Foram presentes à reunião os pedidos de concessão de horário de 
funcionamento alargado a seguir mencionados, tendo a Câmara deliberado, por 
unanimidade, deferir os mesmos em conformidade com o nº 2 do artº 5º do 
Regulamento Municipal  do Horário de Funcionamento dos Estabelecimentos 
Comerciais:_____________________________________________________________ 
 
_____________De Criolina Bar, Ldª., em que solicita o alargamento do horário de 
funcionamento do seu estabelecimento de café, sito na Av. Heróis do Ultramar, nº. 103 - 
r/c, nesta Cidade, até às 4 horas do dia 24 para 25 de Dezembro.___________________ 
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_____________De Pascoal Pereira Rodrigues, em que solicita o alargamento do horário 
de funcionamento do seu estabelecimento de café denominado “Red Line Bar", sito na 
Rua Martel Patrício, nesta Cidade, até às 4 horas do dia 24 para 25 de Dezembro._____ 

 

 
Estação Central de Camionagem - 
Pedido de  alteração de  utilização  de  
uma loja.________________________ 
 
 
 

_____________Foi presente à reunião um requerimento de Manuel da Silva 
Domingues, concessionário de uma loja na Estação Central de Camionagem, em que 
solicita autorização para alterar a finalidade a que a loja nº 8-A se destina, ou seja para 
Prestação de Serviços.____________________________________________________ 
 
_____________Junto encontra-se uma informação dos Serviços, que a seguir se 
transcreve:______________________________________________________________ 
 
_____________"O nº 1 do Artigo 4º do Regulamento de Concessão, Exploração e 
Funcionamento dos Estabelecimentos Comerciais da Central de Camionagem prevê que 
a concessão das mesmas seja feita em sede de hasta pública, pelo que não pode a 
cedência ser feita sem observação daquela forma."______________________________ 
 
_____________A Câmara deliberou, por unanimidade, não autorizar a ocupação 
pretendida._____________________________________________________________ 
_____________Mais deliberou, por unanimidade, promover a revisão do Regulamento, 
de forma a permitir maior eficiência na gestão daquele espaço.____________________ 

 
 
Apoio a Freguesias._______________ 

 

 

_____________Junta de Freguesia de Pelariga.______________________________ 

 

_____________Foi presente à reunião um ofício da Junta de Freguesia de Pelariga, em 
que solicita apoio destinado a fazer face às despesas com a reparação das escolas 
daquela freguesia, no montante 433.311$00.___________________________________ 

_____________A Câmara deliberou, por unanimidade, apoiar a Junta de Freguesia da 
Pelariga, com um subsídio no montante de 433.311$00, para o efeito._______________ 
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_____________Junta de Freguesia de Vila Cã._______________________________ 

  

_____________Foi presente à reunião um ofício da Junta de Freguesia de Vila Cã, em 
que solicita apoio destinado a fazer face às despesas com alguns trabalhos de 
abastecimento de água a alguns lugares daquela freguesia.________________________  

_____________A Câmara deliberou, por unanimidade, apoiar a Junta de Freguesia de 
Vila Cã, com um subsídio no montante de 3.500.000$00, para o efeito._____________ 

 

 

_____________Junta de Freguesia de Vila Cã._______________________________ 

  

_____________Foi presente à reunião um ofício da Junta de Freguesia de Vila Cã, em 
que solicita apoio destinado a fazer face às despesas com o transporte de materiais 
destinados à reparação dos caminhos daquela freguesia.__________________________  

_____________A Câmara deliberou, por unanimidade, apoiar a Junta de Freguesia de 
Vila Cã, com um subsídio no montante de 182.444$00, para o efeito._______________ 

 

 

_____________Junta de Freguesia da Ilha.__________________________________ 

  

_____________Foi presente à reunião um ofício da Junta de Freguesia da Ilha, em que 
solicita apoio destinado a fazer face às despesas com a mão de obra utilizada na limpeza 
das valetas das estradas, naquela Freguesia, no valor de 274.050$00.________________ 

_____________A Câmara deliberou, por unanimidade, apoiar a Junta de Freguesia da 
Ilha, com um subsídio no montante de 274.050$00, para o efeito.__________________ 

 

 

_____________Junta de Freguesia de Vermoil._______________________________ 

  

_____________Foi presente à reunião um ofício da Junta de Freguesia de Vermoil, em 
que solicita apoio destinado a fazer face às despesas com  a reparação das escolas 
daquela freguesia, no montante 628.748$00.___________________________________ 

_____________A Câmara deliberou, por unanimidade, apoiar a Junta de Freguesia de 
Vermoil, com um subsídio no montante de 628.748$00, para o efeito._______________ 
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___________Junta de Freguesia de Santiago de Litém.______________________ 
 

_____________Foi presente à reunião um ofício da Junta de Freguesia de Santiago de 
Litém, em que solicita apoio destinado a fazer face às despesas com a instalação de um 
circuito de manutenção, naquela Freguesia.____________________________________ 

_____________A Câmara deliberou, por unanimidade, apoiar a Junta de Freguesia de 
Santiago de Litém, com um subsídio no valor de 800.000$00, para o efeito.__________ 

 

 

_____________Junta de Freguesia de Meirinhas._____________________________ 

  

_____________Foi presente à reunião um ofício da Junta de Freguesia de Meirinhas, 
em que solicita apoio destinado a fazer face às despesas com a mão de obra utilizada na 
limpeza das valetas das estradas, naquela Freguesia, no valor de 456.750$00._________ 

_____________A Câmara deliberou, por unanimidade, apoiar a Junta de Freguesia de 
Meirinhas, com um subsídio no montante de 456.750$00, para o efeito._____________ 

 

 
___________Junta de Freguesia de Abiul._________________________________ 
 

_____________Foi presente à reunião um ofício da Junta de Freguesia de Abiul, em 
que solicita apoio destinado a fazer face às despesas com a reparação da carrinha, 
daquela Junta de Freguesia.________________________________________________ 

_____________A Câmara deliberou, por unanimidade, apoiar a Junta de Freguesia de 
Abiul, com um subsídio no valor de 126.194$00, para o efeito.____________________ 

 

___________Junta de Freguesia de Almagreira.____________________________ 
 

_____________Foi presente à reunião um ofício da Junta de Freguesia de Almagreira, 
em que solicita que a Associação de Moradores do Paço seja dispensada do pagamento 
inerente à construção do ramal  de ligação de água à sua sede._____________________ 

_____________A Câmara deliberou, por unanimidade, remeter o processo à Divisão de 
Águas e Saneamento, para proceder à construção do ramal de ligação de água sem 
débito das respectivas despesas._____________________________________________ 
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___________Junta de Freguesia de Almagreira.____________________________ 
 

 

_____________Por proposta do Senhor Presidente, a Câmara deliberou, por 
unanimidade, apoiar a Junta de Freguesia de Almagreira com um subsídio no valor de 
150.000$00, destinado a obras na Capela e Salão de Festas do lugar de Barbas Novas, 
daquela Freguesia._______________________________________________________ 

 
 
___________Junta de Freguesia de Carriço._______________________________ 
 

_____________Foi presente à reunião um ofício da Junta de Freguesia de Carriço, em 
que solicita que o Grupo Desportivo e Recreativo dos Vieirinhos, seja dispensado do 
pagamento inerente à construção de dois ramais de ligação de água à sua sede.________ 

_____________A Câmara deliberou, por unanimidade, remeter o processo à Divisão de 
Águas e Saneamento, para proceder à construção dos ramais de ligação de água sem 
débito das respectivas despesas._____________________________________________ 

 

 

Apoio a Entidades._______________ 

 
 
_____________CERCIPOM - Cooperativa de Ensino e Reabilitação  de Crianças 
Inadaptadas de Pombal.__________________________________________________ 

  

_____________Foi presente à reunião uma carta da CERCIPOM, em que solicita seja 
dispensada do pagamento inerente à construção do ramal  de ligação de água e 
saneamento às novas instalações.____________________________________________ 

_____________A Câmara deliberou, por unanimidade, remeter o processo à Divisão de 
Águas e Saneamento, para proceder à construção dos ramais de ligação de água e 
esgotos, sem débito das respectivas despesas.__________________________________ 
 
 
_____________Programa “Ser Criança” Projecto “Aprendendo a Crescer”._____ 
 
 
_____________Foi presente à reunião um processo elaborado pela Técnica de Serviço 
Social, no âmbito do projecto “Aprendendo a Crescer, do qual a Câmara é parceira, 
respeitante ao apoio a uma família economicamente carenciada, residente no lugar de 
Mata de Ruge Água, Freguesia de Albergaria dos Doze, deste Concelho.____________ 
_____________A Câmara tomou conhecimento do processo._____________________ 
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_____________Clube de Ténis de Pombal.__________________________________ 

 

_____________Foi presente à reunião uma carta do Clube de Ténis em epígrafe, em 
que solicita apoio destinado à construção de três campos de ténis e respectiva vedação._ 

_____________A Câmara deliberou, por unanimidade, apoiar o Clube de Ténis de 
Pombal, com um subsídio no montante 40% do valor da candidatura, a pagar em duas 
prestações no primeiro e segundo trimestres de 1999.____________________________ 

 
 
_____________Apoio a Munícipes Economicamente Carenciados._______________ 
 

 
_____________Foi presente à reunião uma informação da Técnica Superior de Serviço 
Social desta Câmara Municipal, respeitante à isenção de pagamento do ramal de água a 
um munícipe economicamente carenciado, residente no lugar de Arieira, freguesia de 
Santiago de Litém, deste Concelho, no montante de 23.000$00.____________________ 
_____________A Câmara deliberou, por unanimidade, isentar o munícipe do 
pagamento do ramal de ligação de água à sua habitação, nos termos da alínea 2) do Artº 
7º do Regulamento Anexo à Tabela de Taxas e Licenças Municipais e remeter o 
processo à Divisão de Águas e Saneamento, para proceder à construção do referido 
ramal._________________________________________________________________ 

 
 
_____________1º CEB nº 1 de Pombal._____________________________________ 

 
 
_____________Foi presente à reunião uma informação da Vereadora do Pelouro da 
Educação, que a seguir se transcreve:_________________________________________ 
 
_____________"Na reunião havida entre a Comissão Executiva Instaladora, da Escola 
do 1º CEB, nº 1 de Pombal, o Sr. Presidente, o Sr. Vereador Diogo e eu própria, em 25 
de Agosto último, ficou acordado diligenciar uma forma de proporcionar refeições aos 
alunos carenciados, que viessem a beneficiar do apoio social escolar, atribuído por esta 
Câmara.________________________________________________________________ 
 
_____________Com o Vereador Diogo Mateus, solicitei uma audiência à Presidente do 
Conselho Directivo da Escola Secundária de Pombal, no sentido de propor o 
fornecimento de almoços pela cantina desta Escola._____________________________ 
 
_____________Este serviço começou a ser prestado na 2ª quinzena do Mês de 
Novembro a 31 alunos do Escalão A e 3 alunos do Escalão B._____________________ 
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_____________Assim, solicito a V. Exª que apresente à Reunião do Executivo 
Camarário a seguinte proposta de pagamento à Escola Secundária de Pombal, pelo 
serviço prestado:_________________________________________________________ 
 
_____________Escalão A                                      325 refeições x 242$50 = 78.813$00   
 
_____________Escalão B                                         18 refeições x 122$50 =  2.205$00 
 
_____________Total                                                                                       81.018$00" 
 
_____________A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta acima 
transcrita, no sentido de atribuir à referida Escola um subsídio no montante de 
81.018$00, destinado a fazer face às despesas com o fornecimento de refeições aos 
alunos carenciados do 1º CEB nº 1 de Pombal._________________________________ 
 
 

_____________1º CEB nº 1 de Pombal - Pedido de auxílio económico.___________ 

  

_____________Foi presente à reunião um ofício da Escola do 1º CEB nº 1 de Pombal, 
que a seguir se transcreve:_________________________________________________ 

_____________"Assunto: Pedido de auxílios económicos para as alunas da sala de 
currículos alternativos_____________________________________________________ 

_____________Venho por este meio solicitar a V. Exª. se digne conceder auxílios 
económicos para a turma que funciona com currículos alternativos, ao abrigo do 
Despacho 22/SEEI/96 e bem assim a atenção que possa vir a merecer, por parte do 
Executivo a que V. Exª. preside, o facto da referida turma estar a funcionar em 
condições muito precárias e pouco dignificantes._______________________________ 

_____________Junto envio cópia da autorização da sua entrada em funcionamento e 
lista das alunas, meninas de etnia cigana em risco de abandono escolar por motivos 
culturais, a quem se destinam os referidos auxílios. Estes farão parte integrante do 
desenvolvimento do Projecto, dado que, neste trabalho são aplicados diversos materiais, 
não tendo lugar a utilização de manuais escolares adoptados para os diversos anos de 
escolaridade."___________________________________________________________ 

_____________Junto encontra-se uma informação da Técnica Superior de Serviço 
Social, que também se transcreve:___________________________________________ 

_____________"Relativamente ao assunto supramencionado, e tendo em conta o 
carácter específico desta turma, uma vez que não há lugar à utilização de manuais 
escolares adoptados para os diversos anos de escolaridade, mas sim a utilização de 
diversos materiais, proponho seja atribuído à escola o subsídio de 71.500$00 (setenta e 
um mil e quinhentos escudos) que se refere a 13 alunas, uma vez que à escola já foi 
atribuído o subsídio de acção social escolar referente à Soraia Fernandes Emídio em 
virtude de estar matriculada no ensino normal."________________________________ 
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_____________Exarada na informação acima transcrita, encontra-se uma outra do 
Senhor Vereador da Acção Social, onde refere, além do mais, tratar-se de um apoio de 
vital importância para a criação do gosto pela escola, do hábito de leitura e de acesso ao 
conhecimento das crianças que integram aquele Projecto._________________________ 

_____________A Câmara deliberou, por unanimidade, apoiar a Escola do 1º CEB nº 1 
de Pombal, com um subsídio no montante de 71.500$00, para o efeito.______________ 

 
 

Instauração de Processos de Contra –
Ordenação.______________________ 
 

 
_____________A Câmara deliberou, por unanimidade, instaurar processo de contra-
ordenação, aos seguintes indivíduos, por terem  transgredido as disposições legais, 
abaixo mencionados:_____________________________________________________ 
 
_____________A Adelino Rodrigues Marques, residente no lugar de Quinta da Graça, 
freguesia de Abiul, deste concelho, conforme participação da Fiscalização Municipal, 
de 15 de Dezembro, corrente;_______________________________________________ 
  
_____________A Albertino Mendes Pereira, residente no lugar de Almezinha, 
freguesia de Abiul, deste concelho, conforme participação da Fiscalização Municipal, 
de 4 de Dezembro, corrente;________________________________________________ 
 
_____________À Firma Main Road – Telecomunicações, S.A, com sede no lugar de 
Espido, freguesia e concelho da Maia, conforme participação da Fiscalização 
Municipal, de 4 de Dezembro, corrente;______________________________________ 
 
_____________A Jorge Sebastião, residente no lugar de Pousadas Vedras, freguesia da 
Redinha, deste concelho, conforme participação da Fiscalização Municipal, de 4 de 
Dezembro, corrente.______________________________________________________ 
  
_____________Mais deliberou, por unanimidade, nomear para instrutor dos processos 
respectivos a 3ª Oficial, Graça Maria Cunha Lucas._____________________________ 

 

 

Outros assuntos não incluídos na 
Ordem do Dia.___________________ 

 
 
_____________A Câmara deliberou, por unanimidade, ao abrigo do artigo 19º. do 
Código do Procedimento Administrativo, apreciar e submeter a votação os seguintes 
assuntos:_______________________________________________________________ 
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Plano Director Municipal de Pombal 
- Abertura de Concurso Público.____ 
 

 
_____________Foi presente à reunião, uma proposta do Vereador do Pelouro da Gestão 
do P.D.M, do seguinte teor:________________________________________________ 

 
_____________”Por deliberação da Câmara Municipal de Pombal de 27 de Novembro 
de 1998, foi aprovada a abertura de concurso limitado, para a elaboração da Revisão do 
Plano Director Municipal de Pombal.________________________________________ 
 
_____________Após contactos estabelecidos com diversas autarquias, que entretanto 
realizaram o mesmo procedimento, constatamos que o valor médio de adjudicação deste 
trabalho será superior a 7.500 contos, facto a que obriga à abertura de concurso 
público.________________________________________________________________ 
 
_____________Simultaneamente, colhemos a experiência de outras autarquias onde a 
abertura de concurso com estas características, se revelou pernicioso para o Município, 
apresentando-se concorrentes sem experiência, ou mesmo não se apresentando qualquer 
candidato.______________________________________________________________ 
 
_____________Nestes termos, proponho à Câmara que, aprove a abertura de concurso 
público para elaboração da proposta de Revisão do Plano Director Municipal de 
Pombal.”_______________________________________________________________ 
 
_____________A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta do Senhor 
Vereador, acima transcrita._________________________________________________ 
 
 
 

Fundo Permanente do Autocarro.___ 
 

 
_____________Foi presente à reunião, uma informação do Senhor Presidente, que a 
seguir se transcreve:______________________________________________________ 
 
_____________”É do conhecimento geral que a utilização do Autocarro Municipal 
obriga à realização de despesas que se revestem de natureza urgente e inadiável, sejam 
portagens ou combustível._________________________________________________ 
 
_____________Perante este facto já a Câmara deliberou, entretanto, a constituição de 
um fundo permanente para o efeito, no valor de 100.000$00 (cem mil escudos)._______ 
 
_____________Por se tratar de um fundo permanente, deve a sua reposição ocorrer até 
31 de Dezembro, conforme dispõe o nº 5 do artº 30º do D.L. 341/83, de 21 de Julho.___ 
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_____________Em conformidade, e ocorrendo a referida reposição, necessário se torna 
constituir um novo fundo do mesmo valor, no primeiro dia útil do ano de 1999, pelo que 
se propõe que delibere a Câmara Municipal nesse sentido.”_______________________ 
 
_____________A Câmara deliberou, por unanimidade, concordar com a informação do 
Senhor Presidente, acima transcrita.__________________________________________ 
 
 

Divisão de Águas e Saneamento/ 
Fundo de Maneio.________________ 
 
 

_____________Foi presente à reunião, uma informação da Divisão de Águas e 
Saneamento, que a seguir se transcreve:______________________________________ 

_____________”Assunto: “Fundo de maneio dos cobradores de recibo de água”______ 
 
_____________Como é do conhecimento da Exª Câmara, existe na D.A.S. Edifício 
Manuel Henriques, um posto de cobrança de água, o qual movimenta diariamente 
algumas centenas de contos.________________________________________________ 
 
_____________As cobranças são efectuadas pelos leitores cobradores Srs. Joaquim 
Costa leitão Graça e Manuel da Mota Gomes Rocha, os quais necessitam de ter  
permanentemente alguma importância em dinheiro para os trocos.__________________ 
 
_____________Pelo referido, proponho que seja instituído para cada um dos cobradores 
referidos, um fundo de maneio de 30.000$00 (trinta mil escudos).”_________________ 
 
_____________A Câmara deliberou, por unanimidade constituir um novo fundo para o 
ano de 1999,  a favor dos leitores cobradores acima referidos, no valor de 30.000$00, 
cada.__________________________________________________________________ 
 
 
 

Pedido de parecer sobre a localização 
de um estabelecimento industrial.___ 
 

 
_____________Foi presente à reunião um requerimento da Firma Rito - Alumínios e 
Estores, Ldª., com sede no lugar de Canavieira, freguesia de Vermoil, deste concelho, 
em que requer emissão de parecer favorável sobre a localização de uma industria  de 
tratamento de alumínios e fabrico de portas e janelas com vidro, a localizar no Lote 4 do 
Parque Industrial Manuel da Mota, em Pombal.________________________________ 
 
_____________Junto encontra-se uma informação da Divisão de Obras Particulares, do 
seguinte teor:____________________________________________________________ 
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_____________”Poderá certificar-se para efeitos do disposto no artigo 9º do Decreto-
Lei nº. 109/91, de 15 de Março, com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei nº. 
282/93 de 17 de Agosto e artigo 4º, nº. 6  do Decreto-Regulamentar nº. 25/93, de 17 de 
Agosto, que a localização do estabelecimento industrial, requerido pela firma Rito - 
Alumínios e Estores,  Ldª., com sede em Canavieira, freguesia de Vermoil, deste 
concelho de Pombal,  que se dedica ao tratamento de alumínios e fabrico de portas e 
janelas com vidro, tem  parecer favorável desta Câmara Municipal de Pombal.”_______ 
 
_____________A Câmara deliberou, por unanimidade, emitir parecer favorável à 
localização pretendida, de harmonia com a informação da Divisão de Obras 
Particulares, acima transcrita.______________________________________________ 
 
 

 
Licenciamento de Obra Particular 
/Aprovação de Arquitectura._______ 
 
 

 
_____________A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar o seguinte projecto de 
arquitectura, de harmonia com as informações da Divisão de Obras Particulares:______ 
 
_____________De Adelino Duarte da Mota, residente na Rua da E.N. 1, do lugar e sede 
de freguesia de Meirinhas, deste concelho, em que solicita a aprovação do projecto de 
arquitectura respeitante à alteração de um barracão, destinado ao ramo automóvel, no 
referido lugar, a que se refere o processo de obras nº. 1052/RC/98._________________ 
 
 
 

      Licenciamento  de  Obra  Particular /    
Aprovação do Projecto de 
Arquitectura e Isenção de Pagamento 
de Taxas.________________________ 
 
 

_____________Foi presente à reunião o processo de obras nº. 1848/RC/98, em nome da 
Fábrica da Igreja Paroquial de São Simão de Litém, com sede no lugar e sede de 
Freguesia de São Simão de Litém,  deste Concelho, em que solicita a aprovação do 
projecto de arquitectura respeitante à construção e remodelação do Adro da Capela do 
Arnal, da referida Freguesia, bem como isenção do pagamento das respectivas taxas.___ 
 
_____________A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar o projecto de 
arquitectura, de harmonia com a informação da Divisão de Obras Particulares, e isentar 
a requerente do pagamento das respectivas taxas, nos termos da Concordata celebrada 
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entre o Estado Português e a Santa Sé.________________________________________ 
 
 

Licenciamento  de  Obra  Particular /    
Aprovação do Projecto de 
Arquitectura e Isenção de Pagamento 
de Taxas.________________________ 
 

 
 
_____________Foi presente à reunião o processo de obras nº. 2130/RC/98, em nome da 
A.C.R.M. Silveirinha Grande e Claras,  com sede na Rua da Associação, no lugar de 
Silveirinha Grande, freguesia do Carriço, deste Concelho, em que solicita a aprovação 
do projecto de arquitectura respeitante à ampliação e construção de Balneários e salas 
de apoio ao Desporto, no lugar da referida sede daquela Associação,  bem como isenção 
do pagamento das respectivas taxas._________________________________________ 
 
_____________A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar o projecto de 
arquitectura, de harmonia com a informação da Divisão de Obras Particulares, e isentar 
a requerente do pagamento das taxas, com fundamento no que prescreve o artigo sétimo 
do Regulamento de Liquidação e Cobrança de Taxas pela Concessão de Licenças e 
Prestação de Serviços Municipais.___________________________________________ 
 
 
 

 
Licenciamento de Obras Particulares/ 
Concessão de Licenças.____________ 
 
 

_____________A Câmara deliberou, por unanimidade, deferir os seguintes 
requerimentos, de harmonia com as informações da Divisão de Obras Particulares:____ 
 
_____________De Dikamar, Ldª., com sede em Leiria, em que solicita licença para 
proceder à construção de um imóvel, destinado a indústria, no Parque Industrial Manuel 
da Mota, em Pombal, a que se refere o processo de obras nº. 1827/RC/95.___________ 
 
 
_____________De João Carlos Paiva Santos, residente no Largo do Cardal, nº. 15, 
nesta Cidade, em que solicita licença para proceder à alteração e legalização de um 
estabelecimento comercial, no referido lugar, a que se refere o processo de obras nº. 
471/RC/96._____________________________________________________________ 
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Votos de Boas Festas._____________ 
 
 

_____________O Vereador Senhor Dr. Joaquim Guardado disse que em virtude de esta 
ser a última reunião do ano aproveitava a oportunidade para em seu nome e do Senhor 
Vereador Dr. Carlos Pires Lopes desejar ao Senhor Presidente, aos Senhores 
Vereadores, a todos os Funcionários e respectivas famílias, votos de um Bom Natal e de 
um Ano Novo muito próspero.______________________________________________ 
 

 
 
Aprovação por minuta.______________ 

 
 
 
_____________A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a acta por minuta, para 
efeitos imediatos.________________________________________________________ 
 

 

 

_____________Não havendo  nada mais a tratar e não havendo público na sala, o 
Senhor Presidente declarou encerrada a reunião  eram  dezoito horas,  da  qual  para  
constar  se  lavrou a presente acta, que eu                redigi,  subscrevo e 
vai ser assinada._________________________________________________________ 

 
 
 
 
 
 
 
 


